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Ao Exmo.

Sr. Rodrigo Otávio Soares 

Presidente do Senado Federal

Palácio do Congresso Nacional -  Anexo 2 -  Ala Teotônio Vilela Gabinete 24 
Praça dos 3 Poderes

70160-900 — Brasília/DF.

Senhores

Encaminhamos á Vossas Senhorias, Moção n° 130 do Sr 

nvelton Marcos Proêncio, aprovado em Sessão Ordinária, realizada nesta 
Edilidade, em 05 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,

j7ô
EADOR ROMILSON SILVA 

Presidente

00100.004449/2024-02 (VIA 001)



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo 

MOCÀO N° 130 /2023

Senhores Vereadores,

A aliança entre políticos e o Supremo Tribunal Federal é a maior ameaça à 

democracia brasileira.

O Brasil já sofre nas mãos de um STF supostamente politizado, que abusa 

do seu poder e extrapola suas competências em diversas ocasiões. Como podemos ter um 

país justo quando a Corte mais alta toma decisões usando medidas punitivas monocráticas e 

com pesos diferentes, dependendo da ala ideológica a qual faz parte o suposto réu?

A indicação de Flávio Dino para o STF agrava ainda mais essa situação. 

Dino é, acima de tudo, um político de esquerda. Sua atuação no campo do direito é modesta, 

e certamente não possui “notável sabyr jurídico”, um dos pré-requisitos para o cargo.

Como ministro do Supremo, Dino vai continuar atuando como político, 

defendendo os interesses do seu grupo e deixando a Corte ainda mais enviesada. O STF 

deve proteger a Constituição e agir de forma imparcial. O STF não é lugar para políticos. O 

ministro faltou 3 vezes aos chamados da Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado da Câmara dos Deputados de outubro a novembro deste ano, mostrando 

claramente que se nega a prestar esclarecimentos de maneira democrática aos 

questionamentos dos parlamentares, omitiu dados que eram essenciais para comprovar o 

acordo de leniência da Odebrecht, levando à anulação de todas as provas da Operação Lava- 

Jato, enviou apenas 4 das 185 câmeras do Ministério da Justiça que registraram os eventos 

do 8 de janeiro, intimidou os diretores das redes sociais para que não veiculassem á 

população informações relevantes sobre a PEC da Censura e além disso, ainda recebeu 

pessoas na sede do ministério, que possuem reputação duvidosa e suspeita ligação com 
facções criminosas.

Ressalte-se que mais de 400.000 pessoas já se manifestaram 

contrariamente à nomeação de Flávio Dino em abaixo assinado, o desejo da população deve 

ser avaliado pelo Senado Federal na sabatina que decidirá a aprovação ou a reprovação desta 
nomeação.

Desta forma, como representante legítimo da população jaguariunense, 
apresento á Mesa Moção de PROTESTO contra a nomeação do Flávio Dino no STF nos

termos do artigo 220 do Regimento Interno, e, havendo a aprovação desta propositura em 

Plenário, seja a mesma encaminhada para os senhores, Exmo. Sr. Rodrigo Otávio Soares 

Pacheco, Presidente do Senado Federal e do Congresso Nacional, no endereço; Palácio do 

Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - Brasil - CEP 70160-900, Anexo 

2, Ala Teotònio Vilela Gabinete 24 - Senado Federal; Exmo. Sr. Marcos Cesar Pontes, 

Senador do Estado de São Paulo, no endereço: Palácio do Congresso Nacional - Praça dos 

Três Poderes - Brasília - DF - Brasil - CEP 70160-900, Anexo 2 Ala Nilo Coelho Pavimento 
Térreo Gabinete 08 - Senado Federal, Exmo, Sr. Mareei Van Hattem,
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Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Vice Líder da Oposição na Câmara dos Deputados, no endereço: Palácio do Congresso 

Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - Brasil - CEP 70160-900, Gabinete 958 - 

Anexo IV - Câmara dos Deputados.

Gabinete do Vereador E. M. P. do Município de Jaguariúna, 04 de dezembro

de 2023.

a. VEREADOR ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 05 de dezembro de 2023.

Câmara Municipal d^aguariúna, 06 de dezembro de 2023.

V/ÉREADOR ROMILSON SILVA 
Presidente
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